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REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO QUANTO A
POSSIBILIDADE  DE  INDICAÇÃO  DE  MEMBROS  DA
DIRETORIA  DA  ASSOCIAÇÃO  ASSISENSE  DE  AUTISMO
PARA COMPORES CONSELHOS MUNICIPAIS

Fomos  procurados  por  Diretores  da  Associação  Assisense  de
Autismo, que solicitaram nossa intervenção junto à Administração Pública Municipal visando a
indicação de membros da Diretoria desta conceituada Entidade para terem assento e voz nos
Conselhos Municipais de Saúde, Assistência Social e Educação.

Vale ressaltar que para o bom desempenho do papel fiscalizador
da Câmara Municipal,  conforme preceitua o inciso II do artigo 3º,  do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que
são de interesse comum da sociedade assisense.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis,  após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a) Existe a possibilidade de indicação de membros da Diretoria da
Associação Assisense de Autismo para comporem os Conselhos
Municipais da Saúde, Assistência Social e Educação?

b) Se negativo, expor os motivos.

SALA DAS SESSÕES, em 11 de fevereiro de 2021.

LUIZ ANTONIO RAMÃO
Vereador - PSD 
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